
 

Curitiba, 02 de setembro de 2.024. 

 

A 
Sra. Patrícia Monteiro 

CRF-RJ - Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro. 

 

 

OBJETIVO 

Em 3 horas, o curso rápido vai explicitar os pontos de atenção, de levantamento e de 
recomendações do controle externo sobre as atividades finalísticas e de gestão de Conselhos 
Profissionais, reunindo os mais relevantes Acórdãos do Plenário do TCU, em 2022 e 2023. 

 

PÚBLICO ALVO 

Conselheiros, Executivos, Coordenadores, Procuradores, Auditores, Controladores e 
colaboradores em geral dos Conselhos Profissionais 

 

PROGRAMAÇÃO – 09:30 as 12:30. 

Acórdão 1237/2022: pedidos de revisão da Fiscalização de Orientação Centralizada;  

Acórdão 2402/2022 - sistemática para cobrança de inadimplentes;  

Acordão 369/2023 - remissão e anistia de dívidas de profissionais;  

Acordão 395/2023 - levantamento sistêmico dos Conselhos Profissionais;  

Acordão 1207/2023 - contratação BB para serviços de cobrança. 



 

 

 

PROFESSOR 

 

PAULO PORTO 

Pós-graduado na Carreira da Magistratura, em Contratos 
Administrativos e em Gestão Pública. Possui MBA em 
Licitações e Contratos Administrativos, pós-graduação em 
Gestão Público Legislativa e Especialização em Direito para 
a carreira da Magistratura, já atuou como Gerente Geral do 
Confere e Procurador Geral do CORE-SP, com plena 
experiência junto ao Tribunal de Contas da União e a 
Conselhos Profissional, Coordenador Científico da 
Conferência Nacional dos Conselhos Profissionais. 

 

 

INVESTIMENTO 

VALOR DA INSCRIÇÃO R$399,00 

02 PARTICIPANTES R$798,00 

DESCONTO ACIMA DE 10 PARTICIPANTES. - R$0,00 

VALOR DO INVESTIMENTO R$798,00 

Proposta válida até 20/09/2024. 

 

INCLUSO 

• Material Didático: Conteúdo Expositivo no formato PDF, e Apostila do curso, enviados 
ao participante por meios eletrônicos.  

• Acesso à plataforma virtual de ensino, com exibição de conteúdos durante o curso.  
• Acompanhamento e interação entre professor e aluno em sala durante todo o 

treinamento.  
• Certificado Eletrônico com carga horária, após a conclusão da capacitação 



 

 

POLÍTICA DE CANCELAMENTO: 

O cancelamento de inscrição deverá ser solicitado em até 07 dias corridos que 
antecedem o curso/ evento, após o prazo a carta de crédito será no percentual de 50% 
do valor pago considerando os custos da SILP treinamentos. Anterior a este prazo, 
deverá ser encaminhado e-mail com justificativa/motivo do cancelamento. 

 

CARTA DE CRÉDITO:  

As cartas de crédito deverão ser utilizadas em até 06 meses contados a partir da data 
do pagamento, posteriormente serão expiradas. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento ou preenchimento de empenho da inscrição deverá ser efetuado em 
nome da SP - Sistema Integrado de Licitações Públicas Ltda. CNPJ: 28.787.023/0001-07 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 
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